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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado,
esta Casa solicite ao Excelentíssimo Prefeito Municipal e a Secretaria competente:

A  IMPLANTAÇÃO  DAS MOTOLÂNCIAS NO SAMU 192  DE OSÓRIO.

JUSTIFICATIVA:

A necessidade de uma resposta operacional rápida, eficaz e segura  por parte do SAMU 192,
vai ao encontro de necessidades cada vez mais prementes no atendimento às situações de urgência e
emergência.  Cada vez  mais,  em função de perfil  epidemiológico  das  ocorrências,  as  emergências  pré-
hospitalares demandam um tempo de resposta menor, pois as situações tempo-dependentes  costumam
ser as mais  críticas  e as responsáveis  pelo maior  número de sequelas e comprometimentos.   Estudos
mostram  a redução da morbi-mortalidade  tanto em eventos decorrentes de trauma quanto de causas
clínicas,  em  decorrência  do  atendimento  pré-hospitalar  com  menor  tempo  resposta.  Nesta  condição,
menor são as sequelas, menores as complicações, menor o tempo de internação e menor o custo total do
tratamento.  Assim, a Motolância  se insere num contexto em que se busca a excelência do atendimento,
pois  seu tempo resposta é menor. É uma solução para locomoção mesmo em condições de tráfego ruim,
no período sazonal nas Estradas ERS 389, ERS 030 e BR 101, e também  para o difícil acesso em áreas
remotas. A utilização  das Motolâncias será mista, ou seja, tanto para atendimento rápido às ocorrências
clínicas  quanto  as  traumáticas,  a  fim de reduzir  o  tempo resposta  principalmente nas  patologias  cuja
magnitude da  sequelas é tempo-dependente.

A Motolância se trata de um programa do Governo do Estado do Rio Grande do Sul que dispõe
uma motocicleta para a realização dos serviços acima mencionado, bem como disponibiliza verba mensal
para a manutenção do veículo automotor para a realização dos pronto-atendimento. 

Desse modo, conto com a apreciação e apoio na aprovação do presente Pedido de Indicação. 

Sala de Sessões em 28 de junho de 2023.

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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